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 LEINº 3404 DE 08 DE ABRIL DE 2015
“Aprova o Plano Municipal de Gestão Integrada de
Resíduos Sólidos (PMGIRS) doMunicípio de Leme”

O Prefeito Municipal de Leme, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou eele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal:

Artigo 1º – Esta Lei aprova o Plano Municipal de Gestão Integrada de
Resíduos Sólidos (PMGIRS) do Município de Leme.

Artigo 2º – Fica aprovado o Plano Municipal de Gestão Integrada de
Resíduos Sólidos (PMGIRS) do Município de Leme, parte integrante desta
Lei, em conformidade com o disposto no artigo 11 da Lei Federal nº 12.305,
de 12 de agosto de 2010.

§ 1º – A Política Municipal de Resíduos Sólidos é orientada pelos
princípios e objetivos contidos nos artigos 6º e 7º da Lei Federal nº 12.305,
de 12 de agosto de 2010.

§ 2º – A íntegra do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos
Sólidos (PMGIRS) do Município de Leme se encontra anexo a esta Lei.

Artigo 3º - O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos
(PMGIRS) do Município de Leme deverá ser atualizado no máximo a cada
4 (quatro) anos.

Artigo 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Leme, 08deAbril de 2015

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito doMunicípio de Leme

DECRETO Nº 6535, de 08 de abril de 2015.
Convoca a VIII Conferência Municipal dos Direitos

Humanos da Criança e do Adolescente.

O Prefeito Municipal de Leme, no uso de suas atribuições, e;

Considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a
implementação da Política dos Direitos da Criança e do Adolescente no
Município;

DECRETA:

Artigo 1º Fica convocado a VIII Conferência Municipal dos Direitos
Humanos da Criança e do Adolescente, a ser realizada nos dias 15 e 16 de
abril do ano 2015, tendo como tema central: “Política e Plano Decenal dos
Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes – fortalecendo os Conselhos
dos Direitos da Criança e do Adolescente”.

Artigo 2º  As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão
por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente.

Artigo  3º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Leme, 08  de Abril de 2015

LEMEPREV

PORTARIA Nº 25

SUBSTITUI MEMBRO DA COMISSÃO DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO

Gersiane Gomes Barbosa, Diretora Administrativa e Financeira e
Claudia Dametto Tambolim, Diretora de Previdência, ambas do Regime
Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Leme
- LEMEPREV, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a
Lei Complementar nº 623 de 14 de dezembro de 2011:

NOMEIA, a partir de desta data, a servidora Claudete Aparecida de
Camargo para compor a comissão de processo administrativo para apuração
de possíveis irregularidades no cumprimento do contrato entre o Lemeprev
e a empresa Governança Brasil S/A, em substituição a servidora Cristiane
Habermann Vicentin, nomeada pela Portaria nº 22 de 13 de março de 2015.

Leme/SP, 02 de abril de 2015.

CLAUDIA DAMETTO TAMBOLIM
Diretora de Previdência

GERSIANE GOMES BARBOSA
Diretora Administrativa e Financeira

ALTERAÇÃO DE EDITAL

TOMADA DE PREÇOS Nº. 07/2015

A SAECIL – Superintendência de Água e Esgotos da Cidade de Leme leva
ao conhecimento dos interessados que o Edital da Tomada de Preços nº 07/
2015, destinada à aquisição de 01 (um) caminhão truck, zero quilômetro,
ano e modelo 2015..., e 01 (uma) caçamba basculante de 12 m³, instalada
em chassi de caminhão truck..., sofreu a seguinte alteração:

No Item 01, onde consta:”...dianteiros e traseiros a tambor e ABS/ASR/
EBD, freio...”

leia-se: “...dianteiros e traseiros a tambor e ABS, freio...”

Fica prorrogado para o dia 04/05/2015, às 14 horas, o recebimento dos
envelopes, sendo o horário da abertura às 14 horas e 30 minutos do mesmo
dia, permanecendo inalterados os demais itens do Edital.

Leme, 10 de abril de 2015.

REINALDO BARROS CICONE
Diretor-Presidente

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito Municipal
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AVENIDA 29 DE AGOSTO, N° 668 - LEME - SP

                     DESPESAS EFETUADAS PELA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME DURANTE MÊS MARÇO 2015.

DOTAÇÃO 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 227.499,82
FOLHA MÊS MARÇO SERVIDORES ................................................................................................................. 130.090,33
FOLHA MÊS MARÇO VEREADORES ............................................................................................................... 97.409,49
DOTAÇÃO 3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS ............................................................................... 31.373,46
INSTITUTO NACIONAL SEGURO SOCIAL - INSS ....................................................................................... 31.373,46
DOTAÇÃO 3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA ORÇAMENTÁRIO .......................... 11.955,24
RPPS DO MUNICIPIO DE LEME - LEMEPREV ........................................................................................... 11.955,24
DOTAÇÃO 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO ............................................................................... 6.296,45
ADELINA CANDIDA TSCHEPAT EPP ........................................................................................................... 352,10
ADERSON JOSÉ DOS SANTOS LEME ME ...................................................................................................... 42,50
ARLINDO CARREIRA & CIA LTDA ................................................................................................................ 35,66
AUTO POSTO REAL DE LEME LTDA-EPP ................................................................................................. 1.797,20
CENTRAL LEMENSE DE EMBALAGENS ...................................................................................................... 182,54
DA ROZ ELETRICIDADE E ENGENHARIA ELETRICA LTDA ............................................................... 73,88
DIGIPRON EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA.-ME ........................................................................ 589,00
FABIOLA ELY REGO SACCHI.-ME .................................................................................................................. 150,00
JC BELTRAM SUPERMERCADOS LTDA.-EPP ............................................................................................ 899,33
JEAN FONTES -ME .............................................................................................................................................. 180,00
MAURICIO W. OLIVEIRA RODRIGUES EPP ................................................................................................ 569,90
M.G. CAR LEME CENTRO AUTOMOTIVO LTDA.-ME ............................................................................. 925,00
PIROLO & CIA LTDA.-ME ................................................................................................................................ 225,00
YT BORTHOLIN COM. DIS.LTDA .................................................................................................................. 274,34
DOTAÇÃO 3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇ‡ÃƒO ....................................... 2.436,09
CARLOS LEME PENTEADO NETO ................................................................................................................ 760,00
JOSÉ CARLOS PEREIRA ..................................................................................................................................... 300,00
MARIA VIRGINIA DO AMARAL MANCINI ................................................................................................... 90,00
MICHAEL DOS SANTOS CIPOLA .................................................................................................................... 600,00
MURILO STEPHANI ............................................................................................................................................ 586,09
TIAGO HENRIQUE MARTINS ........................................................................................................................... 100,00
DOTAÇÃO 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇ‡OS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA .................... 41.708,73
BANCO DO BRASIL S/A ...................................................................................................................................... 101,79
CGMP-CENTRO DE GESTÃO DE MEIOS DE PAGAMENTO S.A. ............................................................ 405,38
CLARO S/A ............................................................................................................................................................. 26,92
COMERCIAL LT DE SUPRM E SERV DE INFORMATICA LTDA EIRELI-EPP ................................... 609,20
CONFIATTA SISTEMAS E TECNOLOGIA LTDA.-ME ............................................................................... 8.400,00
ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVIÇOS S.A ............................................................................................... 1.928,34
ELI TAVANIELLI ARRAIS-ME ......................................................................................................................... 350,00
EMPRESA BRAS. CORREIOS E TELEGRAFOS .............................................................................................. 133,55
FRIIS TELECOMUNICAÇÕES LTDA. ............................................................................................................. 500,00
GRAFICA REIGRAF LTDA-ME ......................................................................................................................... 800,00
GRIFFON BRASIL ASSESSORIA LTDA ............................................................................................................ 351,00
IBRAP INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA LTDA ........................................ 868,00
IRMANDADE SANTA CASA MISERICORDIA DE LEME ........................................................................... 14.109,38
IUNI PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS S.A. ....................................................................................................... 1.323,00
J.A. INDUSTRIA GRAFICA LTDA.-ME ........................................................................................................... 120,00
JORNAL ATUAL COMUNICAÇÕES LTDA.-ME .......................................................................................... 134,40
LAU TIBURCIO & DE VITTO LTDA.-ME ..................................................................................................... 1.890,00
M.G. CAR LEME CENTRO AUTOMOTIVO LTDA.-ME ............................................................................. 515,00
MONGERAL S/A. SEGUROS E PREVIDÊNCIA .............................................................................................. 1.958,15
NBS.PROD.P/INF.CONS.SISTEMAS LTDA ..................................................................................................... 2.197,23
NOV IMPRESSÃO INFORMATICA E PAPELARIA LTDA.-ME ................................................................ 131,50
RADIO CULTURA DE LEME LTDA ............................................................................................................... 780,00
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PJ-COMARCA DE LEME-SP ..................... 113,80
RENATA DE CÁSSIA DOMINGUES FERRARA ME ..................................................................................... 86,35
SINO CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA.-EPP ................................................................................ 350,00
TELEFONICA BRASIL S.A. ................................................................................................................................ 1.310,84
TERRA NETWORKS BRASIL S.A. .................................................................................................................... 14,90
VANTAGE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA-EPP ....................................................................... 2.200,00
DOTAÇÃO 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ....................................... 2.853,95
DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA. ............................................................................................... 1.498,95
DIGIPRON EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA.-ME ........................................................................ 490,00
PAULO TADEU FERREIRA & CIA LTDA-ME ............................................................................................. 865,00
TOTAL DESPESAS DO MÊS .............................................................................................................................. 324.123,74

GILSON HENRIQUE LANI
Presidente
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LEI Nº 3405 DE 08 DE ABRIL DE  2015
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial e dá outras providências”

Paulo Roberto Blascke, Prefeito do Município de Leme, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de        R$ 177.754,19 (cento e setenta e sete mil, setecentos
e cinquenta e quatro reais e dezenove centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional ProgramáticaCódigo Reduzido        Valor
8 5 500.0005 02.12.01-082430025.2.040002-3.3.90.30 8739  R$          18.754,19
8 5 500.0005 02.12.01-082430025.2.040002-3.3.90.39 8740  R$          18.000,00
Total Art. 43, § 1º, I - L.4.320/64  R$         36.754,19
UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
6 5 300.0067 02.11.01-103010016.2.158000-3.3.90.30 8742  R$          10.000,00
6 5 300.0067 02.11.01-103010016.2.158000-3.3.90.39 8744  R$          10.000,00
6 5 300.0067 02.11.01-103010016.2.158000-4.4.90.52 8745  R$          20.000,00
0 2 100.0037 02.18.01-133920039.1.070000-3.3.90.30 8774  R$            1.000,00
0 2 100.0037 02.18.01-133920039.1.070000-3.3.90.39 8775  R$            1.000,00
0 2 100.0037 02.18.01-133920039.1.070000-4.4.90.52 8776  R$          98.000,00
Total Art. 43, § 1º, II - L.4.320/64  R$       140.000,00
UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 450.0000 02.16.02-061810035.2.060000-3.3.90.93 8741  R$            1.00,00
Total Art. 43, § 1º, III - L.4.320/64  R$          1.000,00
TOTAL  R$      177.754,19

§ 1° - O crédito aberto no Artigo 1º, no valor de R$ 36.754,19 (trinta e seis mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e dezenove centavos), correrá por
conta de superávit financeiro do exercício anterior, conforme previsto no Artigo 43, § 1º, I, da Lei Federal n° 4.320/64.

§ 2° - O crédito aberto no Artigo 1º, no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), correrá por conta de excesso de arrecadação, conforme previsto
no Artigo 43, § 1º, II, da Lei Federal n° 4.320/64.

§ 3° - O crédito aberto no Artigo 1º, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), correrá por conta de anulação parcial, conforme previsto no Artigo 43, § 1º,
III, da Lei Federal n° 4.320/64, das seguintes dotações:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 450.0000 02.16.02-061810035.2.060000-3.3.90.30 6265  R$            1.00,00
TOTAL  R$         1.000,00

Artigo 2º – As alterações serão consideradas nos anexos do Plano Plurianual 2014/2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária de 2015.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Leme, 08  de Abril de 2015.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme

LEI Nº3406 DE 08 DE ABRIL DE 2015
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial e dá outras providências”

Paulo Roberto Blascke, Prefeito do Município de Leme, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de        R$ 943.317,19 (novecentos e quarenta e três mil, trezentos
e dezessete reais e dezenove centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 2 100.0034 02.14.01-185420031.1.066000-3.3.90.39 8866 R$          70.000,00
0 2 100.0034 02.14.01-185420031.1.066000-3.3.90.93 8867 R$            1.351,19
0 5 500.0055 02.12.02-081220022.2.143000-3.3.90.30 8868 R$            1.000,00
0 5 500.0055 02.12.02-081220022.2.143000-3.3.90.39 8869 R$        868.966,00
0 5 500.0055 02.12.02-081220022.2.143000-3.3.90.93 8870 R$            1.000,00
0 5 500.0055 02.12.02-081220022.2.143000-4.4.90.52 8871 R$            1.000,00
Total Art. 43, § 1º, II - L.4.320/64 R$    943.317,19

§ 1° - O crédito aberto no Artigo 1º, no valor de R$ 943.317,19 (novecentos e quarenta e três mil, trezentos e dezessete reais e dezenove centavos), correrá
por conta de excesso de arrecadação, conforme previsto no Artigo 43, § 1º, II, da Lei Federal n° 4.320/64.

Artigo 2º – As alterações serão consideradas nos anexos do Plano Plurianual 2014/2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária de 2015.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Leme, 08 de Abril  de 2015.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme
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COMUNICADO 001/2015

A SAECIL – Superintendência de Água e Esgotos da Cidade de Leme, através da sua Divisão Técnica Financeira, solicita o comparecimento dos seguintes
contribuintes abaixo relacionados, no horário de expediente das 08:00 às 16:00 horas na sede da Autarquia, situada na Rua Padre Julião, n.º 971, a fim de tratarem
de assuntos de seus interesses.

CDC NOME ENDEREÇO
1242 AGENOR DE ARAUJO Rua JOSE CROCCI, 745
1189 JOSE CARLOS MEDI Rua ANTONIO DELLAI, 433
1738 INDEMAZA - ESQUADRIAS DE MADEIRA LTDA Rua FREDERICO HILDEBRAND, 360
2531 FRANCISCO JOSÉ CABRAL Rua CEL JOSE LEME FRANCO, 184
2529 FRANCISCO JOSÉ CABRAL Rua CEL JOSE LEME FRANCO, 178
2799 RENATA RUIS Rua ADELINO GOMES CAETANO, 284
3449 CECILIA RODRIGUES Rua XV DE NOVEMBRO, 538
3878 FRANCISCO JOSÉ CABRAL Av. CARLO BONFANTE, 365
5459 REINALDO PICCOLO Av. JOSE MOREIRA DE QUEIROZ, 780
25108 LINA SILVEIRA Rua ANGELO CONSENTINO, 570
6506 CICERO MONTEIRO DA SILVA Rua JULIO PRESTES, 196
6944 ANDERSON ALVES DE ARAUJO Rua CEL ANTONIO ABADE, 680
7061 FRANCISCO GERALDO CARDOSO Av. 07 DE SETEMBRO, 480
18246 EMILENE CRISTINA RAIMUNDO Rua FRANCISCO SANTUCCI, 600
20256 ALOISIO FARIA Rua SEBASTIÃO GUADANHINI, 289
20282 VALDIR GERALDO RODRIGUES Av. EUFROSINO BALDUINO DA SILVA, 1195
9693 EUCLIDES JOSÉ DE SOUZA Rua PAULO BREGARO, 214
23608 JOSE ROBERTO DA CUNHA Rua BAZILIO VILLA RIOS, 898
25893 JOSE ROBERTO DE MARCHI Rua JACINTO FIOCCO, 155
9506 JAYR ANDRE Rua JOÃO BONFANTI, 463
9958 IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS Rua DA GLORIA, 600
11380 MOACIR DEZEDERIO E S/M Rua ATILIO BERTÃO, 61
12386 ANDREA ALVES DA SILVA Rua GUILHERME DE ALMEIDA, 278
19702 NICEIA JUSTINO DE SOUZA Rua FRANCISCO GARCIA, 309
19703 NICEIA JUSTINO DE SOUZA Rua FRANCISCO GARCIA, 309
28684 AGEU GONÇALVES FONSECA Rua FERNANDO NERY, 225
18657 FRANCISCO AUGUSTO DA SILVA Rua DOS CRAVOS, 460
15813 ANTENOR APARECIDO DE OLIVEIRA Rua  EVARISTO LISSONI, 136
16084 MARIA DO CARMO CORREA LOURENÇO Rua CRISTIANO HARDER, 434
16381 SANDRA APARECIDA NOGUEIRA Rua LUIZ RAMAZINI, 253
16659 SUELI APARECIDA DE OLIVEIRA RIBAS Rua CONSTANTINO DENOFRIO, 127
16813 GALDINO JOSÉ DE MORAES Rua LIBERATO MONEZZI, 111
25845 IVONE TEREZINHA DE S. DOS SANTOS Rua LOURENÇO ZANI, 99
27898 SEREFIM FERREIRA DA SILVA E S/M Rua CONSTANTINO DENOFRIO, 504
13179 JOÃO CARLOS DE SOUZA Rua PROFª DURVALINA CANTINHO, 395
19032 JESUS MESSIAS Rua SEGUNDO FACCIOLLI, 798
23946 FRANCISCA ROCICLER DO NASCIMENTO Rua ARMANDO FRANCO DA SILVA LEME, 250
26701 JENEFER CALIANE RAIMUNDO MAXIMO Rua OCTAVIO MAURICIO POMMER, 115
26709 EDIONE DOS SANTOS Av. ARMANDA SANDOVAL, 320
26721 VLADEMIR LEITE DA SILVA Rua PROFª MARIA LUIZA VIOLIN DA ROZ, 135
28213 VANESSA CAROLINA BRASSI Rua ADELINO BORTOLOTTO, 314
28381 LUIZ CARLOS ROMEU MARIANO DE SOUZA Rua JOSE GAETANO BACCARIN, 542
28404 LUCIANA APARECIDA FERREIRA Rua JOAQUIM RATTO, 175
31354 JOÃO TIMOTEO Rua PROFª MARIA LUIZA VIOLIN DA ROZ, 809
10035 NIVALDO ALVES DA SILVA Rua BERNARDO GARCIA, 705
10056 ODETE DANTAS Rua BERNARDO GARCIA, 920
12946 FRANCISCO MOURA Rua CANDIDO MURER, 136
12988 ROBSON SANTOS DE ALMEIDA Rua PAULO BONFANTI, 390
13855 CARLA DE SOUZA VALERIO Rua DECIO MARADEI, 70
13985 ANTONIO DOS SANTOS LIMA Rua VICENTE BENEDINE, 376
14234 MARLENE ALVES CAVALCANTE Rua EUGENIO RAVANINI, 321
14272 VALDOMIRO DA SILVA Rua EUGENIO RAVANINI, 692
14347 ANTONIO TEMOTEO DE LIMA Rua FLORIANO HEIFFIG, 464
14623 EDILSON GIL DA SILVA Rua LUIZ IMPOSSETO, 387
22380 EDILSON GIL DA SILVA Rua DR LEONIDAS CASTRO MENDES, 509
22653 ABENEIR EVANGELISTA SOUZA Rua BERNARDO GARCIA, 640
23445 MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA MANAIA Rua ELIAS JORGE MANSUR, 303
24956 JAIR FAUSTORO SEGOBE Rua BERNARDO GARCIA, 839
25726 LUSIMAR MOREIRA SILVA Rua FLORIANO HEIFFIG, 529
13247 VALTER CELSO DA SILVA Rua DR JOÃO FRANCISCO DOMÊNICO SERODIO, 382
20314 DANIEL ALMEIDA ALVES Rua ALCIDES BACARAN, 110
21697 ELIAS CARDIAL DOS SANTOS Rua ANGELO FACCIOLLI NETO, 154
22743 MARIA AP RODRIGUES DOS SANTOS Rua LUIZ MARADEI, 45
26660 VAGNER JONATA MOREIRA Rua LUIZ MARADEI, 220
20419 KLEBER LEME Rua OTAVIO VIEIRA DAS NEVES, 95
26201 JOSE APARECIDO DE PAULA Rua JOAQUIM BITENCOURTT, 110
29876 KLEBER LEME Rua OTAVIO VIEIRA DAS NEVES, 105
Leme, 09 de abril de 2015.

RICARDO ORSI ROSATO
Procurador

RESP.: Patrícia de Queiroz Magatti
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 LEINº 3404 DE 08 DE ABRIL DE 2015
“Aprova o Plano Municipal de Gestão Integrada de
Resíduos Sólidos (PMGIRS) doMunicípio de Leme”

O Prefeito Municipal de Leme, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei,FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou eele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal:

Artigo 1º – Esta Lei aprova o Plano Municipal de Gestão Integrada de
Resíduos Sólidos (PMGIRS) do Município de Leme.

Artigo 2º – Fica aprovado o Plano Municipal de Gestão Integrada de
Resíduos Sólidos (PMGIRS) do Município de Leme, parte integrante desta
Lei, em conformidade com o disposto no artigo 11 da Lei Federal nº 12.305,
de 12 de agosto de 2010.

§ 1º – A Política Municipal de Resíduos Sólidos é orientada pelos
princípios e objetivos contidos nos artigos 6º e 7º da Lei Federal nº 12.305,
de 12 de agosto de 2010.

§ 2º – A íntegra do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos
Sólidos (PMGIRS) do Município de Leme se encontra anexo a esta Lei.

Artigo 3º - O Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos
(PMGIRS) do Município de Leme deverá ser atualizado no máximo a cada
4 (quatro) anos.

Artigo 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Leme, 08deAbril de 2015

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito doMunicípio de Leme

DECRETO Nº 6535, de 08 de abril de 2015.
Convoca a VIII Conferência Municipal dos Direitos

Humanos da Criança e do Adolescente.

O Prefeito Municipal de Leme, no uso de suas atribuições, e;

Considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a
implementação da Política dos Direitos da Criança e do Adolescente no
Município;

DECRETA:

Artigo 1º Fica convocado a VIII Conferência Municipal dos Direitos
Humanos da Criança e do Adolescente, a ser realizada nos dias 15 e 16 de
abril do ano 2015, tendo como tema central: “Política e Plano Decenal dos
Direitos Humanos de Crianças e Adolescentes – fortalecendo os Conselhos
dos Direitos da Criança e do Adolescente”.

Artigo 2º  As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão
por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente.

Artigo  3º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Leme, 08  de Abril de 2015

LEMEPREV

PORTARIA Nº 25

SUBSTITUI MEMBRO DA COMISSÃO DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO

Gersiane Gomes Barbosa, Diretora Administrativa e Financeira e
Claudia Dametto Tambolim, Diretora de Previdência, ambas do Regime
Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Leme
- LEMEPREV, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a
Lei Complementar nº 623 de 14 de dezembro de 2011:

NOMEIA, a partir de desta data, a servidora Claudete Aparecida de
Camargo para compor a comissão de processo administrativo para apuração
de possíveis irregularidades no cumprimento do contrato entre o Lemeprev
e a empresa Governança Brasil S/A, em substituição a servidora Cristiane
Habermann Vicentin, nomeada pela Portaria nº 22 de 13 de março de 2015.

Leme/SP, 02 de abril de 2015.

CLAUDIA DAMETTO TAMBOLIM
Diretora de Previdência

GERSIANE GOMES BARBOSA
Diretora Administrativa e Financeira

ALTERAÇÃO DE EDITAL

TOMADA DE PREÇOS Nº. 07/2015

A SAECIL – Superintendência de Água e Esgotos da Cidade de Leme leva
ao conhecimento dos interessados que o Edital da Tomada de Preços nº 07/
2015, destinada à aquisição de 01 (um) caminhão truck, zero quilômetro,
ano e modelo 2015..., e 01 (uma) caçamba basculante de 12 m³, instalada
em chassi de caminhão truck..., sofreu a seguinte alteração:

No Item 01, onde consta:”...dianteiros e traseiros a tambor e ABS/ASR/
EBD, freio...”

leia-se: “...dianteiros e traseiros a tambor e ABS, freio...”

Fica prorrogado para o dia 04/05/2015, às 14 horas, o recebimento dos
envelopes, sendo o horário da abertura às 14 horas e 30 minutos do mesmo
dia, permanecendo inalterados os demais itens do Edital.

Leme, 10 de abril de 2015.

REINALDO BARROS CICONE
Diretor-Presidente

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito Municipal
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                     DESPESAS EFETUADAS PELA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME DURANTE MÊS MARÇO 2015.

DOTAÇÃO 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 227.499,82
FOLHA MÊS MARÇO SERVIDORES ................................................................................................................. 130.090,33
FOLHA MÊS MARÇO VEREADORES ............................................................................................................... 97.409,49
DOTAÇÃO 3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS ............................................................................... 31.373,46
INSTITUTO NACIONAL SEGURO SOCIAL - INSS ....................................................................................... 31.373,46
DOTAÇÃO 3.1.91.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA ORÇAMENTÁRIO .......................... 11.955,24
RPPS DO MUNICIPIO DE LEME - LEMEPREV ........................................................................................... 11.955,24
DOTAÇÃO 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO ............................................................................... 6.296,45
ADELINA CANDIDA TSCHEPAT EPP ........................................................................................................... 352,10
ADERSON JOSÉ DOS SANTOS LEME ME ...................................................................................................... 42,50
ARLINDO CARREIRA & CIA LTDA ................................................................................................................ 35,66
AUTO POSTO REAL DE LEME LTDA-EPP ................................................................................................. 1.797,20
CENTRAL LEMENSE DE EMBALAGENS ...................................................................................................... 182,54
DA ROZ ELETRICIDADE E ENGENHARIA ELETRICA LTDA ............................................................... 73,88
DIGIPRON EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA.-ME ........................................................................ 589,00
FABIOLA ELY REGO SACCHI.-ME .................................................................................................................. 150,00
JC BELTRAM SUPERMERCADOS LTDA.-EPP ............................................................................................ 899,33
JEAN FONTES -ME .............................................................................................................................................. 180,00
MAURICIO W. OLIVEIRA RODRIGUES EPP ................................................................................................ 569,90
M.G. CAR LEME CENTRO AUTOMOTIVO LTDA.-ME ............................................................................. 925,00
PIROLO & CIA LTDA.-ME ................................................................................................................................ 225,00
YT BORTHOLIN COM. DIS.LTDA .................................................................................................................. 274,34
DOTAÇÃO 3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇ‡ÃƒO ....................................... 2.436,09
CARLOS LEME PENTEADO NETO ................................................................................................................ 760,00
JOSÉ CARLOS PEREIRA ..................................................................................................................................... 300,00
MARIA VIRGINIA DO AMARAL MANCINI ................................................................................................... 90,00
MICHAEL DOS SANTOS CIPOLA .................................................................................................................... 600,00
MURILO STEPHANI ............................................................................................................................................ 586,09
TIAGO HENRIQUE MARTINS ........................................................................................................................... 100,00
DOTAÇÃO 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇ‡OS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA .................... 41.708,73
BANCO DO BRASIL S/A ...................................................................................................................................... 101,79
CGMP-CENTRO DE GESTÃO DE MEIOS DE PAGAMENTO S.A. ............................................................ 405,38
CLARO S/A ............................................................................................................................................................. 26,92
COMERCIAL LT DE SUPRM E SERV DE INFORMATICA LTDA EIRELI-EPP ................................... 609,20
CONFIATTA SISTEMAS E TECNOLOGIA LTDA.-ME ............................................................................... 8.400,00
ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVIÇOS S.A ............................................................................................... 1.928,34
ELI TAVANIELLI ARRAIS-ME ......................................................................................................................... 350,00
EMPRESA BRAS. CORREIOS E TELEGRAFOS .............................................................................................. 133,55
FRIIS TELECOMUNICAÇÕES LTDA. ............................................................................................................. 500,00
GRAFICA REIGRAF LTDA-ME ......................................................................................................................... 800,00
GRIFFON BRASIL ASSESSORIA LTDA ............................................................................................................ 351,00
IBRAP INSTITUTO BRASILEIRO DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA LTDA ........................................ 868,00
IRMANDADE SANTA CASA MISERICORDIA DE LEME ........................................................................... 14.109,38
IUNI PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS S.A. ....................................................................................................... 1.323,00
J.A. INDUSTRIA GRAFICA LTDA.-ME ........................................................................................................... 120,00
JORNAL ATUAL COMUNICAÇÕES LTDA.-ME .......................................................................................... 134,40
LAU TIBURCIO & DE VITTO LTDA.-ME ..................................................................................................... 1.890,00
M.G. CAR LEME CENTRO AUTOMOTIVO LTDA.-ME ............................................................................. 515,00
MONGERAL S/A. SEGUROS E PREVIDÊNCIA .............................................................................................. 1.958,15
NBS.PROD.P/INF.CONS.SISTEMAS LTDA ..................................................................................................... 2.197,23
NOV IMPRESSÃO INFORMATICA E PAPELARIA LTDA.-ME ................................................................ 131,50
RADIO CULTURA DE LEME LTDA ............................................................................................................... 780,00
REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PJ-COMARCA DE LEME-SP ..................... 113,80
RENATA DE CÁSSIA DOMINGUES FERRARA ME ..................................................................................... 86,35
SINO CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA.-EPP ................................................................................ 350,00
TELEFONICA BRASIL S.A. ................................................................................................................................ 1.310,84
TERRA NETWORKS BRASIL S.A. .................................................................................................................... 14,90
VANTAGE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA-EPP ....................................................................... 2.200,00
DOTAÇÃO 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ....................................... 2.853,95
DELL COMPUTADORES DO BRASIL LTDA. ............................................................................................... 1.498,95
DIGIPRON EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA.-ME ........................................................................ 490,00
PAULO TADEU FERREIRA & CIA LTDA-ME ............................................................................................. 865,00
TOTAL DESPESAS DO MÊS .............................................................................................................................. 324.123,74

GILSON HENRIQUE LANI
Presidente
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CÂMARA DE VEREADORES
DO MUNICÍPIO DE LEME

PREGÃO PRESENCIAL N.º 03/2015

A Câmara Municipal de Leme fazsaber que acha–se aberta a presente
licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL, cujo objeto será a “Contratação de empresa para o fornecimento
parcelado, mediante requisição de combustível (gasolina), à frota dos
veículos oficiais da Câmara Municipal de Leme”, nos termos da Lei Federal
nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n.º 123/2006,
Resolução n.º 323, de 10 de fevereiro de 2015, aplicando-se subsidiariamente,
no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de
1993, com alterações posteriores, pelo período de 12 (doze) meses.

ENCERRAMENTO: 23/04/2015 às 14:00 horas.

O Edital completo poderá ser retirado na Secretaria da Câmara
Municipal de Leme na Rua Doutor Querubino Soeiro, 231 – Centro – Leme/
SP, fone (19) 3571–5100, das 12 às 17 horas de segunda a sexta–feira, onde
poderão ser obtidasquaisquer informações e esclarecimentos ou através do
site http://www.camaraleme.sp.gov.br/Financas/Licitacao.aspx.

Leme, 08 de abril de 2015.

Gilson Henrique Lani
Presidente da Câmara Municipal

PREGÃO PRESENCIAL N.º 04/2015

A Câmara Municipal de Leme fazsaber que acha–se aberta a presente
licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO
GLOBAL, cujo objeto será a “Contratação de operadora de plano de
assistência médico-hospitalar, compreendendo os serviços clínicos e
cirúrgicos, ambulatoriais, internação clínica, cirúrgica e obstétrica, através
de médicos, hospitais e outros serviços auxiliares de diagnósticos e terapia,
em conformidade com a Lei Federal nº 9.656/98 e demais resoluções, para
o atendimento aos servidores ativos e inativos da Câmara Municipal de
Leme/SP e seus respectivos dependentes, em atendimento ao Artigo 190
da Lei Complementar 564, de 29 de dezembro de 2009, que dispõe o Regime
Jurídico dos Servidores do Município de Leme, de suas Autarquias e
Fundações, combinado com a Lei Complementar 499 de 30 de outubro de
2007”, nos termos da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei
Complementar n.º 123/2006, Resolução n.º 323, de 10 de fevereiro de 2015,
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores pelo
período de 12 (doze) meses.

ENCERRAMENTO: 24/04/2015 às 14:00 horas.

O Edital completo poderá ser retirado na Secretaria da Câmara
Municipal de Leme na Rua Doutor Querubino Soeiro, 231 – Centro – Leme/
SP, fone (19) 3571–5100, das 12 às 17 horas de segunda a sexta–feira, onde
poderão ser obtidasquaisquer informações e esclarecimentos ou através do
site http://www.camaraleme.sp.gov.br/Financas/Licitacao.aspx.

Leme, 08 de março de 2015.

Gilson Henrique Lani
Presidente da Câmara Municipal

SAECIL
SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E
ESGOTOS DA CIDADE DE LEME

PORTARIA N.º 4729 de 01/04/2015
O Diretor Presidente da SAECIL – Superintendência de Água e Esgotos

da Cidade de Leme, no uso de suas atribuições legais,

ATRIBUI,a partir da presente data, a função de confiança de Encarregado
por Equipe,para ser exercida   junto aoDepartamento de Alvenaria,
Asfaltamento e Galeria de Águas Pluviais, em conformidade com a Lei
Complementar n.º 691/2014, de 30 de dezembro de 2014, que alterou a Lei
Complementar n.º 218/1998, ao seguinte servidor:

1.- Hilton Aparecido Hecker – R.G. 27.886.242

Gabinete do Diretor Presidente
Em 01 de abril de 2015

REINALDO BARROS CICONE
Diretor Presidente

PORTARIA N.º 4728 de 01/04/2015
O Diretor Presidente da SAECIL – Superintendência de Água e Esgotos

da Cidade de Leme, no uso de suas atribuições legais,

ATRIBUI,a partir da presente data, a função de confiança de Encarregado
por Equipe,para ser exercida   junto aoDepartamento de Manutenção de
Adutoras, Redes de Distribuição e Coletores, em conformidade com a Lei
Complementar n.º 691/2014, de 30 de dezembro de 2014, que alterou a Lei
Complementar n.º 218/1998, aos seguintes servidores:

1.- Airton Raymundo – R.G. 18.898.580
2.- Argeu José da Silva – R.G. 24.296.356
3.- Emílio Messias Bonelli – R.G. 11.529.521
4.- Pedro José Alfredo – R.G. 25.305.983-5

Gabinete do Diretor Presidente
Em 01 de abril de 2015

REINALDO BARROS CICONE
Diretor Presidente

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME

RESUMO DE EDITAL
A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se instaurado

e disponível no setor de licitações, o processo abaixo:

Pregão Presencial: Nº 018/15: Objeto: Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços na campanha de prevenção contra
a dengue; Edital Na Íntegra: (www.leme.sp.gov.br - Entrar No Link contas
públicas - licitações - gratuito); DISPONIBILIDADE DO EDITAL: a partir
de 11 de abril de 2015: Recebimento Dos Envelopes: Dia 28/04/15, até ás
09:00 horas; Abertura Das Propostas: 09:15 Horas.

Leme, 11 de abril de 2015.

MARIA TEREZA APARECIDA MOI GONÇALVES
SECRETÁRIA DE SAÚDE

RESUMO DE EDITAL
A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se instaurado

e disponível no setor de licitações, o processo abaixo:

Pregão Eletrônico: Nº 011/15 Objeto:Registro de Preços para aquisição
de insumos hospitalares para uso nas unidades de saúde de Leme;Edital Na
Íntegra: (www.leme.sp.gov.br - Entrar No Link: CONTAS PÚBLICAS/
Licitações), www.bbmnet.com.br; Ou na Av. 29 De Agosto, 668, Centro –
Leme, Das 08 Às 16 Horas, Setor De Licitações: RECEBIMENTO DAS
PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08:00 HORAS DO DIA 27 DE ABRIL DE
2015 ATÉ AS 08:00H DO DIA 28 DE ABRIL DE 2015; ABERTURA DAS
PROPOSTAS: DAS 08:01 HORAS ATÉ AS 14HORAS DO DIA 28 DE
ABRIL DE 2015. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: AS
14:00 HORAS DO DIA 28 DE ABRIL DE 2015 REFERÊNCIA DE
TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ
OBSERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF. LOCAL:
www.bbmnet.com.br”ACESSO IDENTIFICADO”.
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LEI Nº 3405 DE 08 DE ABRIL DE  2015
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial e dá outras providências”

Paulo Roberto Blascke, Prefeito do Município de Leme, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de        R$ 177.754,19 (cento e setenta e sete mil, setecentos
e cinquenta e quatro reais e dezenove centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional ProgramáticaCódigo Reduzido        Valor
8 5 500.0005 02.12.01-082430025.2.040002-3.3.90.30 8739  R$          18.754,19
8 5 500.0005 02.12.01-082430025.2.040002-3.3.90.39 8740  R$          18.000,00
Total Art. 43, § 1º, I - L.4.320/64  R$         36.754,19
UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
6 5 300.0067 02.11.01-103010016.2.158000-3.3.90.30 8742  R$          10.000,00
6 5 300.0067 02.11.01-103010016.2.158000-3.3.90.39 8744  R$          10.000,00
6 5 300.0067 02.11.01-103010016.2.158000-4.4.90.52 8745  R$          20.000,00
0 2 100.0037 02.18.01-133920039.1.070000-3.3.90.30 8774  R$            1.000,00
0 2 100.0037 02.18.01-133920039.1.070000-3.3.90.39 8775  R$            1.000,00
0 2 100.0037 02.18.01-133920039.1.070000-4.4.90.52 8776  R$          98.000,00
Total Art. 43, § 1º, II - L.4.320/64  R$       140.000,00
UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 450.0000 02.16.02-061810035.2.060000-3.3.90.93 8741  R$            1.00,00
Total Art. 43, § 1º, III - L.4.320/64  R$          1.000,00
TOTAL  R$      177.754,19

§ 1° - O crédito aberto no Artigo 1º, no valor de R$ 36.754,19 (trinta e seis mil, setecentos e cinquenta e quatro reais e dezenove centavos), correrá por
conta de superávit financeiro do exercício anterior, conforme previsto no Artigo 43, § 1º, I, da Lei Federal n° 4.320/64.

§ 2° - O crédito aberto no Artigo 1º, no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), correrá por conta de excesso de arrecadação, conforme previsto
no Artigo 43, § 1º, II, da Lei Federal n° 4.320/64.

§ 3° - O crédito aberto no Artigo 1º, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), correrá por conta de anulação parcial, conforme previsto no Artigo 43, § 1º,
III, da Lei Federal n° 4.320/64, das seguintes dotações:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 1 450.0000 02.16.02-061810035.2.060000-3.3.90.30 6265  R$            1.00,00
TOTAL  R$         1.000,00

Artigo 2º – As alterações serão consideradas nos anexos do Plano Plurianual 2014/2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária de 2015.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Leme, 08  de Abril de 2015.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme

LEI Nº3406 DE 08 DE ABRIL DE 2015
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial e dá outras providências”

Paulo Roberto Blascke, Prefeito do Município de Leme, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional especial no valor de        R$ 943.317,19 (novecentos e quarenta e três mil, trezentos
e dezessete reais e dezenove centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
0 2 100.0034 02.14.01-185420031.1.066000-3.3.90.39 8866 R$          70.000,00
0 2 100.0034 02.14.01-185420031.1.066000-3.3.90.93 8867 R$            1.351,19
0 5 500.0055 02.12.02-081220022.2.143000-3.3.90.30 8868 R$            1.000,00
0 5 500.0055 02.12.02-081220022.2.143000-3.3.90.39 8869 R$        868.966,00
0 5 500.0055 02.12.02-081220022.2.143000-3.3.90.93 8870 R$            1.000,00
0 5 500.0055 02.12.02-081220022.2.143000-4.4.90.52 8871 R$            1.000,00
Total Art. 43, § 1º, II - L.4.320/64 R$    943.317,19

§ 1° - O crédito aberto no Artigo 1º, no valor de R$ 943.317,19 (novecentos e quarenta e três mil, trezentos e dezessete reais e dezenove centavos), correrá
por conta de excesso de arrecadação, conforme previsto no Artigo 43, § 1º, II, da Lei Federal n° 4.320/64.

Artigo 2º – As alterações serão consideradas nos anexos do Plano Plurianual 2014/2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária de 2015.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Leme, 08 de Abril  de 2015.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme
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Leme, 10 de abril de 2015.

MARIA TEREZA APARECIDA MOI GONÇALVES
SECRETÁRIA DE SAÚDE

RESUMO DE EDITAL
A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se instaurado

e disponível no setor de licitações, o processo abaixo:
Pregão Presencial: Nº 019/15: Objeto: Contratação de empresa para

prestação de serviço funerário para famílias carentes que procuram o
plantão social; Edital Na Íntegra: (www.leme.sp.gov.br - Entrar No Link
contas públicas - licitações - gratuito); DISPONIBILIDADE DO EDITAL:
a partir de 11 de abril de 2015: Recebimento Dos Envelopes: Dia 30/04/15,
até ás 09:00 horas; Abertura Das Propostas: 09:15 Horas.

Leme, 10 de abril de 2015.

MAURO DONIZETI VITOR
SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL

RESUMO DE EDITAL
A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se instaurado

e disponível no setor de licitações, o processo abaixo:
Pregão Eletrônico: Nº 012/15 Objeto:Aquisição de computadores e

monitores para substituição;Edital Na Íntegra: (www.leme.sp.gov.br -
Entrar No Link: CONTAS PÚBLICAS/ Licitações), www.bbmnet.com.br;
Ou na Av. 29 De Agosto, 668, Centro – Leme, Das 08 Às 16 Horas, Setor
De Licitações: RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS
08:00 HORAS DO DIA 29 DE ABRIL DE 2015 ATÉ AS 08:00H DO DIA
30 DE ABRIL DE 2015; ABERTURA DAS PROPOSTAS: DAS 08:01
HORAS ATÉ AS 14HORAS DO DIA 30 DE ABRIL DE 2015. INÍCIO DA
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: AS 14:00 HORAS DO DIA 30 DE
ABRIL DE 2015 REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS
REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE
BRASÍLIA-DF. LOCAL: www.bbmnet.com.br”ACESSO IDENTIFICADO”.

Leme, 10 de abril de 2015.

SILVIA MARA TISCHER
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

RESUMO DE EDITAL
A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se instaurado

e disponível no setor de licitações, o processo abaixo:
Pregão Presencial: Nº 017/15: Objeto: Aquisição e serviços de

implantação de conjunto de semáforo; Edital Na Íntegra:
(www.leme.sp.gov.br - Entrar No Link contas públicas - licitações -
gratuito); DISPONIBILIDADE DO EDITAL: a partir de 11 de abril de
2015: Recebimento Dos Envelopes: Dia 29/04/15, até ás 09:00 horas;
Abertura Das Propostas: 09:15 Horas.

Leme, 10 de abril de 2015.

SANDRO CANDIDO DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO DE SEGURANÇA, TRÂNSITO,

CIDADANIA E DEFESA CIVIL

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: MM

Tecnologia Ambiental Ltda EPP; OBJETO: Execução adicional para
prestação de serviços de controle ambiental; PRAZO: 12 meses; VALOR
GLOBAL: R$ 787.431,00; DATA  DA ASSINATURA: 27.03.15:
LICITAÇÃO: Pregão Presencial Nº 008/2012; SUPORTE LEGAL: Lei
8666/93; e suas alterações

Leme, 27 de Março  de 2015

Publique-se.

Angelo Doniseti Gonçalves da Silva
Secretário de Serviços Municipais

Flávia Elizabeth Terossi Dias
Secretária de Educação

Maria Teresa Ap. Moi Gonçalves
Secretária de Saúde

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: Telefônica

Brasil S/A; OBJETO: Prorrogação do prazo de execução de aquisição de link
de 30mb de internet para distribuição para a secretaria de educação e todas
as escolas da rede municipal; PRAZO: 02 meses; DATA  DA ASSINATURA:
07.01.15: LICITAÇÃO: Pregão Presencial Nº 019/2013; SUPORTE
LEGAL: Lei 8666/93; e suas alterações

Leme, 07 de janeiro  de 2015
Publique-se.

Flávia Elizabeth Terossi Dias
Secretária de Educação

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: Telefônica

Brasil S/A; OBJETO: Execução adicional de aquisição de link de 30mb de
internet para distribuição para a secretaria de educação e todas as escolas
da rede municipal; PRAZO: 12 meses; VALOR GLOBAL: R$ 82.460,00;
DATA  DA ASSINATURA: 06.03.15: LICITAÇÃO: Pregão Presencial Nº
019/2013 SUPORTE LEGAL: Lei 8666/93; e suas alterações

Leme, 06 de Março  de 2015
Publique-se.

Flávia Elizabeth Terossi Dias
Secretária de Educação

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 010/2015

Nos termos do artigo 26 da Lei 8.666/93, RATIFICO a contratação
formalizada entre o MUNICÍPIO DE LEME e POSTO DE SERVIÇOS
PREMIUM LTDA, celebrada nos termos do artigo 24, IV, do mesmo
diploma legal supra citado.

Publique-se
Leme, 06 de abril de  2015

Paulo Roberto Blascke
Prefeito Municipal

Pregão Eletrônico nº 008/15: Objeto: Locação de trator esteira
necessário para manutenção do aterro sanitário.

Situação: FRACASSADO
Publique-se
Leme, 07de abril de 2.015

Angélica de Lucca
Secretaria de Meio Ambiente

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2015 – Registro de preço para
aquisição de aparelhos de ar condicionado.

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do
parágrafo 2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço
registrado:

ATA Nº 015/2015 – Fornecedora: Roseli Dantas da Silva Cardoso do
Prado EPP – R$ 213.499,24

Leme , 27 de março de 2015
Publique-se.

Maria Tereza Ap. Moi Gonçalves
Secretária de Saúde

Pregão Presencial nº 014/15: Objeto: Contratação de empresa para
prestação de serviços de manutenção de roçadeiras, moto serra e moto poda,
com fornecimento de peças.

Situação: FRACASSADO
Publique-se
Leme, 09 de abril de 2.015

Angelo Donizete Gonçalves da Silva
Secretario de Serviços Municipais


